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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - 

SERTÃO PERNAMBUCANO/CAMPUS PETROLINA  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2016 

 

(Processo Administrativo n.° 23415.000160/2015-77) 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por meio do 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA- CAMPUS 

PETROLINA, BR 407, Km 08- Jardim São Paulo- Petrolina/PE, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 

Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 

30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, 

de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 20/10/2016 

Horário: 15:00h (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha mais vantajosa para a contratação de 

empresa para manutenções corretivas e realocação de sombreadores no 

estacionamento interno do IF Sertão-PE Campus Petrolina, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. A licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço global, sagrando-

se vencedor o licitante que ofertar o menor preço. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2016 

na classificação abaixo: 

Gestão   - 26430 

Unidade gestora  - 158499 

Fonte   - 01120000000 

Programa de Trabalho - 108900 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica.  

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de 

“login” e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade  seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.2.5. que estejam reunidos em consórcio. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 

data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1.  valor unitário; 

5.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no 

Termo de Referência para cada item; 

5.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a 

quantidade total prevista para o item. 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  
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6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a três (3) segundos. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  
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6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 

ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa 

de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será 

realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.19. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

6.19.1. prestados por empresas brasileiras;  

6.19.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.20. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para 

o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.21. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 

licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado. 

6.22. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a 

sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 

7.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste edital; 

7.2.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

7.2.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência e/ou anexos; 

7.2.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.2.5. Apresentar, na composição de seus preços: 

7.2.5.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

7.2.5.2. custo de insumos em desacordo com os preços de 

mercado; 

7.2.5.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 

insuficientes para compor a unidade dos serviços. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor cujo preço global orçado ou o 

preço de qualquer uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro tenha 

superado os preços de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

7.4. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 

adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro 

contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

7.5. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 

Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.6. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das 

enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

7.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências 

para o exame da proposta. 

7.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

7.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo 

de 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.11. A proposta inicial, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após 

solicitação do Pregoeiro, deverá ser emitida por computador ou datilografada, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 

suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

7.11.1.  Especificações do objeto de forma clara, observadas as 

especificações constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

7.11.2.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, 

expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 

praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária 

anexo ao Edital; 

7.11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá 

apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, 

materiais, equipamentos e serviços; 

7.11.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os 

insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto; 

7.11.2.3. Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante 

incluirá na proposta o valor correspondente ao percentual de que trata 

o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da 

Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução 

Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 

17.11.2009). 
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7.11.2.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 

deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem 

de lucro pretendida; 

7.11.2.5. Não se admitirá, na proposta de preços, custos 

identificados mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades 

genéricas. 

7.11.3.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao 

Edital;  

7.11.3.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante 

deverá observar o cronograma de desembolso máximo por período 

constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 

pertencentes ao caminho crítico da obra. 

7.11.4.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus 

componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao 

Edital; 

7.11.4.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e 

desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 

quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 

da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo 

ser cotados na planilha orçamentária. 

7.11.4.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem 

ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

7.11.4.3. Os tributos considerados de natureza direta e 

personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e 

a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI; 

7.11.4.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência 

não-cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo 

de apuração de contribuições sociais comprovando que os 

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude 

do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 

contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios 

tributários concedidos pela legislação tributária. 

7.11.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão 

apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na 

composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a 

recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 

Complementar 123/2006. 

7.11.4.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes 

pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às 
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contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 

Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar; 

7.11.4.7. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos 

serviços, será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação, 

sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for 

injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013; 

7.11.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de abertura do certame. 

7.11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas 

apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que 

importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas 

as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

7.11.7. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder 

ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 

atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

7.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

7.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 
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8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. O SICAF será utilizado para aferição da habilitação jurídica e da regularidade fiscal 

federal e trabalhista por meio de consulta “on line”. 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema o licitante 

será convocado a encaminhar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme 

estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.6. Habilitação jurídica:  

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 



                                                 
 

 

 
Fls. 

 

 

 

 

 

 
   __________________________________ 

 

 
Fls. 

 

 

 

 

 

 
   __________________________________ 

 

 
Fls. 

 

 

 

 

 

 
   __________________________________ 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

8.6.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 

o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.6.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. 

8.6.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

8.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.7.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 

6.106/07);  

8.7.3. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

8.7.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.7.5.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.7.6. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de:  

8.8.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) do estado-membro onde se localiza 
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sua sede, em plena validade; 

8.8.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.8.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já 

decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 

sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante 

a apresentação do contrato. 

8.8.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados. 

8.8.3. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigido no 

Termo de Referência. 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados pelos licitantes, via fac-símile (fax) número (87) 2101-

4344, ou via e-mail cp.licita@ifsertao-pe.edu.br no prazo de 2 (duas) horas, após 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos 

em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por 

tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com 

o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 

08 (oito) dias,  após encerrado o prazo para o encaminhamento via fac-símile 

(fax) ou e-mail; 

8.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.10.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.13. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros 

de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando 
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aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de 

participar deste certame. 

8.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.15. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e 

diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas 

pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, 

inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do 

mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

8.15.1.  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das 

ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública 

da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual 

de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006; 

8.15.2.  A participação em licitação na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas 

categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 

exclusão do regime de tratamento diferenciado. 

8.16. O licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação. 

8.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. OS RECURSOS 

9.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 

caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
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também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo 

de vigência da contratação fica adstrito à vigência do respectivo crédito 

orçamentário, nos termos do artigo 57, caput, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao 

SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

11.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 

11.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

11.2.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

11.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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11.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta 

“on line” ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. Tão-somente a inscrição no 

CADIN não determina a impossibilidade de contratar. 

11.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 

11.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 

habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

 

12. DO PREÇO 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 

executados e dos materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, 

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que 

aquela se referir. 

15.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
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15.4.1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto 

no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição 

prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

15.4.2.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade. 

15.4.3.  Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada 

deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência 

Social. 

15.4.4.  A Contratada também apresentará, a cada medição, os 

documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e 

subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 

15.5.  A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos 

florestais de comprovada procedência legal. 

15.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

15.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

15.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 

documentos exigidos neste Edital. 

15.9. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços 

efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão 

obrigatoriamente acompanhá-la: 

15.9.1.  Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista, 

correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 

empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for 

possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores - SICAF; 

15.9.2.  Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” 

ao SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; 
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15.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos 

materiais empregados. 

15.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

15.12. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 

2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.12.1. não produziu os resultados acordados; 

15.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; 

15.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

15.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.14. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

15.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

15.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

15.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

15.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

15.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 



                                                 
 

 

 
Fls. 

 

 

 

 

 

 
   __________________________________ 

 

 
Fls. 

 

 

 

 

 

 
   __________________________________ 

 

 
Fls. 

 

 

 

 

 

 
   __________________________________ 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF. 

15.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

15.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

15.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, 

e legislação municipal aplicável. 

15.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

16.1.1 não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 

termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

16.1.2 apresentar documentação falsa; 

16.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5 não mantiver a proposta; 

16.1.6 cometer fraude fiscal; 

16.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

16.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
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os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

16.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

16.3.1 Advertência, para faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.3.2 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

16.3.3 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 

16.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

16.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cp.licita@ifsertão-pe.edu.br, pelo fax (87) 2101-4344, ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço BR 407, Km 8 - Jardim São Paulo. 

17.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 

quatro horas). 

17.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

17.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

17.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

17.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
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por qualquer interessado. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

18.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

18.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço BR 407, Km 08 S/N Jardim São Paulo, Petrolina-PE, nos dias úteis, no 

horário das 8 (oito) horas às 17 (dezessete) horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

18.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Cronograma Físico-financeiro, Planilha de Custos e Formação de 

Preços e Composição do BDI; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de Vistoria; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria; 

ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato; 

Anexo VI – Modelo de Acordo de Níveis de Serviço – ANS. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Petrolina, _____ de ____________________ de 2016. 

 

 

 

Fabiano Marinho de Almeida 

Diretor Geral 

IF Sertão PE – Campus Petrolina 
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 TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 23415.000160/2015-77 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para manutenções e instalação de estrutura sombreadora 

no estacionamento interno do IF Sertão PE Campus Petrolina, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Descrição Unid. Qtde 

 

1 

1. Serviço de manutenções em sombredor no estacionamento interno do IF 

Sertão PE – Campus Petrolina, atendendo especificamente: 

1.1. Cabos de aço -  Substituir todos os cabos de aços 

de todos os sombreadores, apenas cabo DE PRIMEIRO USO, 

fixados mediante trava dupla tipo gripple ou similar funcional. Cabos 

de aço galvanizados com diâmetro no mínimo 3/16” e lacre. 

1.2. Sombreador I – Dimensões 5,20 (Largura)x 4,00 

(altura) x 23,00 (cumprimento) metros – Remoção da cobertura, 

remoção dos braços de sustentação e remoção das hastes principais. 

Rebaixamento das hastes principais em 290 (duzentos e noventa) 

centímetros, chanfragem e solda elétrica às novas bases. Pintura 

epóxi na cor branca sobre fundo primer. Confecção e fixação de 03 

(três) novas bases quadradas em aço SAE1020 com 3/8” de espessura 

e com 300 x 300 mm (C x L). Substituição das chapas de amarração 

por chapas em “L” de ¼” com 6,3 mm de espessura com corte em 

CNC. Abertura de fundação medindo no mínimo 600 x 600 x 800 

mm (L x C P).  Substituição do braço superior por um braço em aço 

SAE 1020 de 3 polegadas na chapa 2,2mm. Substituição do braço de 

reforço para um braço de reforço de 2” x1/2 na chapa 2,2mm. 

Construção de 03 (três) novas base em concreto para fixação do 

sombreador no novo local com uso apenas ao fim da cura. Cada base 

medirá pelo menos 550 x 550 x 750 mm (L x C x P) e será 

confeccionada em concreto armado. Instalação de colunas de tubo de 

aço SAE 1020 de 4´´  na Chapa 3,00 mm Principal na frente com 

reforço de 2.1/2 por trás Afixação das bases mediante uso de 

parafusos, porcas e arruelas GALVANIZADAS, novos, diâmetro de 

½ polegada, sendo no mínimo, 04 (quatro) parafusos em cada base 

com torque, em kgf/cm2 suficiente e proporcional à estrutura 

individual de cada cobertura segundo as orientações da ABNT/SAE. 

Pintura epóxi na cor branca sobre fundo primer. Nivelamento das 

bases ANTIGAS ao nível do solo local. Retirada do entulho.  

2. Sombreador II - Dimensões 10,0 (Largura)x 2,30 

(altura) x 75,00 metros (comprimento)  – Remoção da cobertura, 

remoção dos braços de sustentação e remoção das hastes principais. 

Serviço 01 
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Confecção e fixação de 03 (três) novas bases quadradas em aço SAE1020 

com 3/8” de espessura e com 300 x 300 mm (C x L). Substituição das 

chapas de amarração por chapas em “L” de ¼” com 6,3 mm de espessura 

com corte em CNC. Abertura de fundação medindo no mínimo 600 x 600 

x 800 mm (L x C P).  Substituição do braço superior por um braço em aço 

SAE 1020 de 3” na chapa 2,2mm. Substituição do braço de reforço para 

um braço de reforço de 2” x1/2” na chapa 2,2mm. Construção de 03 (três) 

novas base em concreto para fixação do sombreador no novo local com 

uso apenas ao fim da cura. Cada base medirá pelo menos 550 x 550 x 750 

mm (L x C x P) e será confeccionada em concreto armado. Instalação de 

colunas de tubo de aço SAE 1020 de 4´´  na Chapa 3,00 mm Principal na 

frente com reforço de 2.1/2 por trás. Afixação das bases mediante uso de 

parafusos, porcas e arruelas GALVANIZADAS, novos, diâmetro de ½ 

polegada, sendo no mínimo, 04 (quatro) parafusos em cada base com 

torque, em kgf/cm2 suficiente e proporcional à estrutura individual de 

cada cobertura segundo as orientações da ABNT/SAE. Pintura epóxi na 

cor branca sobre fundo primer. Nivelamento das bases ANTIGAS ao nível 

do solo local. Retirada do entulho  

3. Cobertura – Fornecimento e instalação de 98,3m² (23,30 + 

75,00 metros) de cobertura em nylon para estrutura do estacionamento, 

em polietileno de alta densidade, possibilite a circulação de ar, não 

propague fogo, reduza a temperatura sob a estrutura, ofereça proteção UV, 

semipermeável e não susceptível a propagação/desenvolvimento de 

mofo/fungos. A durabilidade mínima exigida para cobertura é de 36 

(trinta e seis) meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O Pregão 19/2011, realizado sob a égide da UASG 158499, licitou sombreadores 

para o estacionamento do Campus Petrolina com descrição técnica feita pelo, então, 

Chefe de Manutenção e Transporte, o já aposentado, Sr. Pedro José Alves.  O 

dimensionamento da estrutura, especialmente os cabos de aço circundantes que 

tencionam a cobertura de nylon, demonstrou ineficaz para sustentar a força atuante dos 

ventos sobre a área das coberturas de nylon tal como se fosse um choque daqueles com 

uma barreira de alvenaria, evidente, com as proporções do material aplicado. A força 

atuante deste “choque” gerou desgaste incomum nos cabos partiram de tanto esforço 

recebido. 

2.2 Em meados de 2014, um sinistro com veiculo de servidor suscitou a necessidade de 

emissão de Laudo Pericial (cópia anexa) como forma de garantir que os sombreadores 

instalados atendia às descrições técnicas do Edital do Pregão 19/2011. O referido 

Laudo, assinado pelo Eng.º. Mecânico Aurélio Antônio R. Henrique - CREA PE 47443, 

objetivava identificar os materiais aplicados na confecção dos sombreadores e suas 

atuais condições fazendo um comparativo com os materiais propostos no certame de 
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que adveio sua aquisição. A conclusão do perito foi que o produto entregue foi o 

produto licitado (grifei), ressalva feita ao diâmetro do cabo de aço que apresentou 

redução 4,75% no instalado quando comparado com o diâmetro solicitado diâmetro 

(diâmetro de 4,7625 mm ao invés de 5,00 mm). A esse respeito, declarou o perito que 

esta diferença não é fator determinante que justificasse o desabamento ocorrido. 

2.3 Registro que à época da licitação foi alocado um sombreador para o ônibus que, na 

prática, não foi alocado adequadamente mostrando-se inviável no tocante às manobras 

necessárias do veículo quando comparados aos espaços disponíveis e próximos aos 

sombreadores para citas manobras. Para uma efetiva utilização do sombreador sugere-se 

uma REALOCAÇÃO com rebaixamento do mesmo para veículos de passeio ou mesmo 

camionetes. 

2.4 Os ilhoses que engatam a cobertura às extremidades dos sombreadores romperam 

por conta da própria cobertura que ficou resvalando pela força constante dos ventos 

após a ruptura dos cabos. 

2.5 Considerando o levantamento planialtimétrico, o local onde estão fixados os 

sombreadores possui a menor cota do terreno onde Campus Petrolina foi construído. Por 

conseguinte, esta conformação do relevo propicia o lixiviamento de  todo material 

superficialmente percolado, nisso incluindo os sais e as argilas. Ainda sobre este 

terreno, e visível a pouca profundidade da camada permeável quando da realização de 

escavações para tubulação ou manutenção diversas no Campus. Registre-se ainda que os 

pontos onde se observassem pouca profundidade são uniformes e, portanto constantes 

nas isoípsas circundantes, internas e mesmo externas, conforme se verifica no talude do 

dreno artificial circundante ao Campus. 

2.6 A pouca profundidade do terreno e a planialtimétrica baixa favorecem a ascensão 

por capilaridade e acumulo de sais à superfície, especialmente o sódio. Este elemento 

provoca a desagregação da estrutura do solo através da lixiviação os coloides gerando o 

fenômeno conhecido como salinidade. 

2.7 O objetivo da presente contratação é a manutenção dos sombreadores e a remoção, 

reforma e realocação do sombreador para ônibus que se encontra subutilizado. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA ALTERNATIVA ESCOLHIDA  

3.1 O serviço ora pleiteado tem notada viabilidades técnica, econômica e ambiental vez 

que contempla cumulativamente a retomada da funcionalidade do objeto com sua plena 

utilização após as devidas adequações, a destinação do objeto licitado, de modo 

justificar os recursos públicos neles desprendidos e por fim pelos aspectos ambiental 

quando se remodela o objeto sem gerar impactos significativos na estrutura, no meio 

ambiente e no aproveitamento das bases estruturais como forma de sustentabilidade no 

uso racional dos materiais aplicados. 

3.2 O serviço está globalmente identificado de forma precisa no tempo, na qualidade e 

quantidade necessárias dos serviços conforme se depreende do item cinco do Presente 

Termo de Referencia. 

3.3 O desempenho esperado, no presente caso, se resume na garantia física da estrutura, 
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da cobertura e todos seus acessórios de fixação, tanto em solo quanto na parte aérea 

nisso contido a integridade das bases fixada no solo que sofrem ação da salinidade in 

loco.  

3.4 As memórias de cálculo conferem segurança técnica suficiente para que, se 

cumprido o objeto na forma expressa, não será necessário reformulações e/ou ajustes 

acentuados, durante a fase de execução; 

3.5 As especificações e tipos de serviços a executar, os materiais e equipamentos a 

incorporar estão claramente identificados; 

3.6 As quantidades e os custos dos serviços estão claramente identificados de modo 

fornecer com precisão compatível com o tipo e porte do objeto, de forma a ensejar a 

determinação do custo global;  

3.7 O pagamento corresponderá à efetiva contraprestação de fornecimento dos bens, de 

execução de obra ou de prestação de serviço, em conformidade com as etapas fixadas 

no cronograma físico e de acordo com a disponibilidade de recursos financeiros, vedada 

a antecipação de pagamento à contratada. 

 

4. VISTORIA 

4.1 A vistoria será facultativa, porém com declaração EXPRESSA que sua ausência não 

enseje desconhecimento das condições editalícias na integralidade. 

 4.2.1 Apenas o responsável legal poderá declarar esta faculdade com entrega 

do original do Anexo IV. 

4.2 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 17h00min, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (87) 2101-4326. 

4.2.1 A vistoria realizada deverá ser finalizada com a entrega do Anexo III a 

empresa visitante. 

4.3 O período para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

4.3.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

5.1 Em prestígio ao art. 50 da Lei nº 9.784/1999, o regime de execução dar-se-á 

mediante empreitada por preço global, devido à liquidação de despesas não envolver, 

necessariamente, a medição unitária dos quantitativos de cada serviço na planilha. 

5.2 A execução dos serviços será iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas após a 

publicação do extrato do Termo de Contrato no diário Oficial da União, cujas etapas 

observarão o seguinte cronograma: 

5.2.1 Sombreador de 10,00 x 2,30 (L x A) totalizando 75,00 metros lineares  

5.2.1.1 Primeira fase: - Sinalização da área: Identificação e sinalização no 
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entorno dos sombreadores mediante distribuição de cones sinalizadores no mínimo 03 

(três) metros de distância das bases dos sombreadores. Deverá ser disponibilizado o 

mínimo de 20 (vinte) cones para toda área.  

5.2.1.2Segunda Fase: - Remoção e manutenção das coberturas: Remoção 

das lonas de nylon, revista aos 98,3m² de cobertura de nylon para identificar rasgos, 

furos, injúrias danos com reposição de ilhoses danificados. Costura e reforço em todos 

os ilhoses dos cantos das coberturas. Emenda das rupturas das lonas com adição de 

faixa em mesma cor de modo que não ocorra supressão de área de modo ocorrer 

assimetria nas coberturas. 

5.2.1.3 Terceira fase: Cabos de aço: Remoção dos cabos de aço circundantes nos 75,00 

metros lineares de cobertura. Instalação de cabos de aços galvanizados, de primeiro uso, 

com bitola de 6,35 mm de diâmetro circundando todos os 75,00metros lineares de 

cobertura. 

5.2.1.4 Quarta fase: Inspeção: Inspecionar toda estrutura de aço buscando fissuras nas 

soldas. Verificação corrosão nas bases mediante medições para identificar existência de 

oxidação corrosiva nas bases e se estas superam 10% da espessura e se ocorre em mais 

de 20% de sua área. Evidenciar necessidade de substituição das bases. Verificar 

integridade dos parafusos de fixação das bases sugerindo, quando necessários às 

substituições.  

5.2.1.5 Quinta fase - Montar os sombreadores sob as bases de concreto. 

Promover pintura em óxido de ferro nas partes novas das bases ou reforços de 

sustentação. Promover pintura em epóxi em toda estrutura de aço.  

5.2.1.6 Sexta fase - Promover a montagem da cobertura de nylon com 

tensionamento dos cabos de aço e fixação mediante uso de gripple.  

5.2.2 Sombreador de 5,20 x 4,00 (L x A) totalizando 23,3 metros lineares  

5.2.2.1 Sétima fase -  Sinalização da área: Identificação e sinalização no 

entorno dos sombreadores mediante distribuição de cones sinalizadores no mínimo 03 

(três) metros de distância das bases dos sombreadores. Deverá ser disponibilizado o 

mínimo de 10 (dez) cones para toda área.  

5.2.2.2 Oitava Fase -  Remoção e manutenção das coberturas: Remoção das 

lonas de nylon, revista aos 23,30 metros lineares de cobertura de nylon para identificar 

rasgos, furos, injúrias danos com reposição de ilhoses danificados. Costura e reforço em 

todos os ilhoses dos cantos das coberturas. Emenda das rupturas das lonas com adição 

de faixa em mesma cor de modo que não ocorra supressão de área de modo ocorrer 

assimetria nas coberturas. 

5.2.2.3 Nona fase - Cabos de aço: Remoção dos cabos de aço circundantes nos 

23,3 metros lineares de cobertura. Instalação de cabos de aços de 6,35 mm de diâmetro 

circundando todos os 23,30 metros lineares de cobertura. 

5.2.2.4 Décima fase - Inspeção: Inspecionar toda estrutura de aço buscando 

fissuras nas soldas. Verificação corrosão nas bases mediante medições para identificar 

existência de oxidação corrosiva nas bases e se estas superam 10% da espessura e se 

ocorre em mais de 20% de sua área. Evidenciar necessidade de substituição das bases. 
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Verificar integridade dos parafusos de fixação das bases sugerindo, quando necessários 

às substituições.  

5.2.2.5 Décima primeira fase - Desmontar e readequar sombreador: 

Desmontar toda estrutura em aço. Eliminar 290 (duzentos noventa) centímetros de cada 

haste de sustentação e promover, mediante encaixe tipo macho-fêmea,  encaixe com 

NOVA extremidade e base em aço inox AISI 304 com espessura e dimensões igual as 

bases anteriores em aço 1020. Estas devem ser chanfradas em 45º antes da solda de 

modo aumentar a área de solda. O chanfro deve-se ser preenchido com solda até nivelar 

a superfície do corte. O enchimento com solda elétrica deve manter a conformação 

tubular tangencial e retilineamente.  

5.2.2.6 Décima segunda fase - Construção de 08 (oito) novas base em 

concreto no traço 3:1:1 (areia, cimento e brita 19), localizadas no estacionamento 

externo do Campus (Estacionamento de visitante) em local a definir pela administração, 

desde logo definido que será em área já pavimentada com paralelepípedo. Cada base 

deve possuir 40 x 50 x 40 centímetro (L x A x C) totalizando 0,08 M³. O tempo de cura 

da base será de no mínimo 10 (dez) dias. A face superior da base deve ficar 10 cm 

elevada em relação ao solo e com pintura em amarelo caterpilar. 

5.2.2.7 Décima terceira fase - Promover pintura em óxido de ferro nas eventuais 

partes novas das bases ou reforços de sustentação. Promover pintura em epóxi em toda 

estrutura de aço.  

5.2.2.8 Décima quarta fase  - Promover a montagem da cobertura de 

nylon com tensionamento dos cabos de aço e fixação mediante uso de gripple. 

5.3 Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, 

no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 

5.3.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

5.4 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

5.4.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

5.4.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 
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5.5 O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

5.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

5.5.2 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

5.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.7 O serviço prestado e recebido definitivamente terá prazo mínimo de garantia 

de 12 (doze) meses. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

6.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com o art. 36, § 8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008; 

6.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

6.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada;  

6.8 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
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técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

7.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

7.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

7.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante; 

7.9 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 

criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações 

do órgão; 

7.10 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Termo de Referência; 

7.11 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

7.12 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

7.13 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 
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7.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

7.17 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

7.19 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

7.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

7.21 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.23 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

7.24 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

7.25 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.26 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referente ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

7.27 Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.28 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de 

Referência e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

7.29 Assegurar à CONTRATANTE, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008: 

7.29.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
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as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.29.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.30 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

7.31 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.32 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

7.33 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

7.34 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

7.35 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 

Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, 

devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

- SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas 

em normas específicas do órgão ambiental competente. 

7.36 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da 

Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

7.36.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
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Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

7.36.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 

a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 

seguintes procedimentos: 

7.36.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 

aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  

7.36.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura; 

7.36.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

7.36.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

7.36.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 

da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas; 

7.36.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

7.37 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

7.37.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

7.37.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 

Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
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nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

7.37.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 

custos correspondentes; 

7.38 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

7.39 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais 

documentos anexos; 

7.40 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-

se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

7.41 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço 

sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.42 Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta. 

7.43 A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 

adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 

Decreto n. 7.983/2013. 

7.44 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 

obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 

elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o 
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fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da 

empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub-dimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 

a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

8.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1. 3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.2.1 em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á 

multa de 0,05 (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, observado o máximo de 1,5% (dois por cento), de modo que o 

atraso superior a 30 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

contratante a promover a rescisão do contrato; 

10.2.2.2 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

10.2.3 multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

10.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

10.2.5 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

10.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Petrolina, _____ de ____________________ de 2016. 

 

 

 

Juarez José Gomes 

CREA 3587-D/PE. 

 

APROVO: 

O presente Termo de Referência de acordo com o inciso II do Artigo 9º do Decreto nº 

5.450/2005, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias 

à Contratação de empresa para manutenções corretivas e realocação de sombreador no 

estacionamento interno do IF Sertão-PE Campus Petrolina a partir da data de assinatura 

do contrato, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto, seu 

custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 

Petrolina, _____ de ____________________ de 2016. 

 

 

 

Fabiano Marinho de Almeida 

Diretor Geral  - IF Sertão PE – Campus Petrolina 
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ANEXO II 

Cronograma Físico-financeiro 

 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO  

 

Fase 

SERVIÇOS (60 dias) 1º Mês 2º Mês Total 

Sombreador I de 5,20 x 4,00 x 23,00m (Largura x 

Altura x Comprimento) 

50,00% 50,00% 100,00% 

1ª Sinalização da área 

2ª Remoção e manutenção da cobertura 

3ª Remoção dos cabos de aço 

4ª 

Inspeção na estrutura para identificar possíveis 

corrosões. 

5ª Montagem dos sombreadores 

6ª Montagem da cobertura de nylon 

Fase 
Sombreador II de 10,00 x 2,30 x 75,00m (Largura 

x Altura x Comprimento) 

7ª Sinalização da área 

8ª Manutenção das coberturas. 

9ª Cabos de aço. 

10ª Inspeção.   

11ª Desmontar e readequar 

12ª Construção bases. 

13ª Pintura.  

 14ª Montagem 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E COMPOSIÇÃO DO BDI 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Serviço de manutenção 
corretiva e relocação 
de sombreadores no 
estacionamento do IF 

Sertão-PE Campus 
Petrolina, conforme 

condições, 
quantidades e 

exigências 
estabelecidas no Termo 

de Referência 

01 R$ 95.661,00 R$ 95.661,00 

BDI – 21,38%   R$ 20.452,33 

TOTAL DO SERVIÇO   R$ 116.113,33 
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CÁLCULO BDI 

Cálculo do BDI em conformidade com o Acórdão nº 325/07 do TCU e da Caixa Econômica 

Federal. Fórmula do BDI:  BDI = [{(1+Dis) * (1+Df) * (1+R) *(1+I) / (1-t)} (- 1)] * 100 

Dis= taxa de despesas indiretas da sede e filiais. 

Df =  taxa de despesas financeiras. 

R = taxa de risco do empreendimento 

I = taxa de lucro operacional 

T =  taxa correspondente a soma dos tributos 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Despesas Indiretas da obra (Dis)  

Despesas Indiretas da obra 0,10% 

Manutenção da sede rateado 0,10% 

Total (Dis) 0,20% 

Despesas Financeiras (Df) 0,10% 

Total (Df) 0,10% 

Riscos eventuais (R): 0,10% 

Total (R) 0,10% 

Lucro operacional: (L) 5% 

Total: (L) 5% 

Tributos: (I)  

PIS 0,65% 

ISS 5,00% 

COFINS 3,00% 

*CPRB 4.50% 

Total Tributo: (I) 13,15% 

 

* (Novo valor da CPRB devido a Lei Federal nº 13.161 de 31 de agosto de 2015, Art. 7º, inciso 

A) 

Cálculo do BDI: [{( 1+ 0,0020) * (1+ 0,0010) * (1+ 0,0010) * (1+ 0,05) / (1-0,1315)} – 1] * 100 

 

BDI = [{( 1,0020) * ( 1,0010) * ( 1,0010) * (1,050) / (0,86850)} – 1] *100= 

BDI = [{ 1,0542 / (0,86850} – 1] *100= 

BDI = [ 1,2138-1] *100= 

BDI = [0,2138] *100= 

BDI = 21,38% 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaro para fins de participação em processo licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, sob o nº 12/2016, sob a gestão do IF Sertão – Campus Petrolina, que a 

empresa abaixo identificada realizou vistoria nas dependências do referido órgão, em 

___/___/_____, às ___________ horas, tomando conhecimento dos serviços a serem 

prestados por seu efetivo de pessoal. 

 

Empresa: 

 

______________________________________________________________ 

 

NOME LEGÍVEL DO VISTORIADOR 

_______________________________________________________________  

 

 

_______________________________________ 

Carimbo e Assinatura de Servidor  

do IF Sertão-PE – Campus Petrolina 

 

_____________, ____ de ____________ de 2016. 

 

_________________________________ 

Responsável pela Vistoria 

CPF nº. _________________  

Obs.: Este documento DEVERÁ ser redigido em papel timbrado, carimbado e assinado pelo 

representante da empresa legalmente habilitado ou por quem de direito. 
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ANEXO IV 

 

 

Declaramos para fins de participação no processo licitatório 

_____________________________________ do IF Sertão PE – Campus Petrolina, 

cujo objeto é a manutenção de estrutura sombreador do Campus Petrolina, 

localizado na BR 407, km 08 - Bairro Jardim São Paulo, CEP 56314-520, Petrolina-PE, 

que efetuamos dispensamos a vistoria no local e tomamos pleno conhecimento das 

condições existentes no local onde serão desenvolvidos os trabalhos. 

 

Petrolina, ____de _________ de 2016. 

 

 

 

________________________________  

Nome da Empresa 

Nome do Responsável 

RG e CPF 
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ANEXO V 

TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO 

FEDERAL - CAMPUS PETROLINA E A 

EMPRESA 

.............................................................   

 

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL - CAMPUS PETROLINA, com 

sede na BR 407, Km 08 - Jardim São Paulo -  na cidade de Petrolina /PE , inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº  10.830.301/0003-68, neste ato representado pelo seu Direto Geral 

Fabiano de Almeida Marinho, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... 

de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº 

...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviço comum de 

engenharia MANUTENÇÃO DE SOMBREADORES, que será prestado nas 

condições estabelecidos no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se 

encontram anexos ao Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificando 

no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independente de transcrição.  

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 

(SERVIÇO) 

LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 

 

HORÁRIO/ 

PERÍODO 

VALORES 

     

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 

na data de ............/........../.......... e encerramento em ........./.........../........... 

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
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de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 

13/12/2011.  

2.3. A execução dos serviços será iniciada ___________________ (indicar data ou 

evento para o início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no 

Termo de Referência. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será procedida da 

correpondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ............(...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá 

ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observando o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta , 

pela variação do índice _____________ ou outro que vier a substitui-lo.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., 

na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte:  

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são 

aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 
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7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3. Indenizações e multas. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

10.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.2.  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

11.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global. 

11.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula 

este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 

valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Pernambuco, Subseção Judiciária de 

PETROLINA/PE – Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Petrolina-PE, XX de XX de 2016 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VI 

Modelo de Acordo de Níveis de Serviço – ANS 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Fica estabelecido entre as partes Acordo de Nível de Serviços - ANS, o 

qual tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela 

CONTRATADA; 

1.2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será 

feita por meio de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor 

mensal a ser pago no período avaliado; 

1.3. As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se 

referem a fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a 

CONTRATADA das demais responsabilidades ou sanções legalmente 

previstas. 

1.4. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de 

avaliação durante a execução contratual sempre que o novo sistema se 

mostrar mais eficiente que o anterior e não houver prejuízos para a 

CONTRATADA; 

2. DOS PROCEDIMENTOS 

2.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a 

execução dos serviços prestados, atuando junto a preposto indicado pela 

CONTRATADA. 

2.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o 

Fiscal do Contrato notificará o preposto da CONTRATADA para que esta 

solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos. 

2.3. A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do 

contrato poderá ser verbal ou por escrito, a depender da gravidade da 

situação ou da reincidência do fato. 

2.4. Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal 

do Contrato preencherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu 

grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido; 

2.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da 

CONTRATADA, o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto 

seu “visto” no documento, que ficará sob a guarda do Fiscal do Contrato. 

2.5.1. Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o 

preposto da CONTRATADA registrar suas razões no próprio termo de 

notificação.    

2.6. Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para 

ateste e pagamento, o Fiscal do Contrato informará à CONTRATADA o 

resultado da avaliação mensal do serviço. 
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2.7.   A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do 

Contrato, emitirá fatura mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do 

valor devido pela CONTRATANTE os descontos relativos à aplicação do 

Acordo de Nível de Serviços. 

2.8.  O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais 

para ateste, somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima 

mencionados. 

2.9.  Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas 

os termos de notificação produzidos no período, e os encaminhará para 

pagamento. 

3. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

3.1. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para 

cada tipo de ocorrência. 

3.2. As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a 

cada nível uma pontuação determinada, conforme tabela abaixo. 

OCORRÊNCIAS Valor da 

infração 

Ocorrências tipo 01 = Situações brandas que não caracterizam interrupção na 

prestação dos serviços mas que comprometem sua realização de maneira 

satisfatória, tais como: 

 

a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço; 

b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidada; 

b) conduta inadequada; 

c) empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou utencílio  de 

uso obrigatório.  

 

 

 

01 ponto 

Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam interrupção na prestação do 

serviço, tal como: 

 

a) não cumprimento de  obrigações relativas ao serviço após reiterada solicitação 

para fazê-lo; 

b) ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela contratada; 

 

 

 

02 pontos 

Ocorrências tipo 03 = Situações que caracterizam interrupção na prestação do 

serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como: 

 

a) reiteradas danificações do patrimônio; 

b) conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros; 

c) empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual; 

d) reiterada ausência de material ou equipamento obrigatoriamente fornecido pela 

contratada.         

 

 

 

03 pontos 

 

4. DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 
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4.1. A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações 

atribuídas às ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme 

tabela abaixo: 

 

Pontuação Ajuste no pagamento 

02 pontos Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal 

03 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal 

04 pontos Desconto de 8% sobre o valor total da fatura mensal 

05 pontos  Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal 

06 pontos Desconto de 12% sobre o valor total da fatura mensal 

07 pontos Desconto de 15% sobre o valor total da fatura mensal 

08 pontos Desconto de 18% sobre o valor total da fatura mensal 

09 pontos Desconto de 20% sobre o valor total da fatura mensal 

 

 

 


